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Diário Oficial
   GABINETE DO PREFEITO 

 REPUBLICADO POR AUSÊNCIA DOS ANEXOS 
DECRETO Nº 20.351 DE 11 DE JUNHO DE 2019 

 ALTERA OS ANEXOS I E II DO DECRETO 16.779, DE 21 DE SETEMBRO DE 2009, QUE “REGULAMENTA AS ATRIBUIÇÕES DE CARGOS PRE-
VISTOS NAS LEIS Nº 12.985, DE 28 DE JUNHO DE 2007, Nº 12.986, DE 28 DE JUNHO DE 2007 E Nº 12.987, DE 28 DE JUNHO DE 2007, QUE 

DISPÕEM SOBRE OS PLANOS DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS”, E ANEXO ÚNICO DO 
DECRETO 18.424, DE 30 DE JULHO DE 2014, QUE “REGULAMENTA AS ATRIBUIÇÕES DE CARGOS PREVISTOS NAS LEIS Nº 12.987, DE 28 DE 

JUNHO DE 2007, E Nº 13.980, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010, REVOGA O ART. 3º E O ANEXO IV DO DECRETO Nº 16.779, DE 21 DE SETEM-
BRO DE 2009, E O ART. 3º E O ANEXO III DO DECRETO Nº 18.316, DE 31 DE MARÇO DE 2014”. 

O Prefeito Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais,e
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do artigo 6º da Lei Municipal nº 12.985, de 28 de junho de 2007,
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do artigo 7º da Lei Municipal nº 12.987, de 28 de junho de 2007,
CONSIDERANDO a revisão de requisitos de ingresso em diversos cargos desta Municipalidade, constante na Lei Complementar nº 216, de 24 de maio de 2019, e
CONSIDERANDO a necessidade de adequação das atribuições de diversos cargos da Municipalidade,
DECRETA:
Art. 1º Ficam alteradas as atribuições dos cargos de Agente Administrativo e Agente de Fiscalização, constante nos incisos VIII e XIV do Anexo I do Decreto nº 16.779, de 21 
de setembro de 2009, que passam a vigorar de acordo com o Anexo I deste Decreto.
Art. 2º Os cargos de Analista de Gestão de Pessoas, Analista de Tecnologia da Informação e Auditor de Controle Interno, constantes nos incisos XXIX, XXXI e XXXIV do 
Anexo I do Decreto nº 16.779, de 21 de setembro de 2009, passam a vigorar de acordo com o Anexo I deste Decreto.
Art. 3º Ficam estabelecidas as atribuições do cargo de Instrutor Surdo de acordo com o Anexo I deste Decreto.
Art. 4º Ficam estabelecidas as atribuições dos cargos de Auxiliar em Saúde Bucal, Técnico em Saúde Bucal e Técnico em Análises Clínicas de acordo com o Anexo II deste 
Decreto.
Art. 5º Fica alterada a atribuição do cargo de Agente de Apoio à Saúde na Especialidade Farmácia, constante no inciso VI-1 do Anexo II do Decreto nº 16.779, de 21 de setembro 
de 2009, alterado pelo Decreto nº 20.171, de 05 de fevereiro de 2019, que passa a vigorar de acordo com o Anexo II deste Decreto.
Art. 6º Fica alterado o Anexo Único do Decreto nº 18.424, de 30 de julho de 2014, que passa a vigorara vigorar de acordo com o Anexo III deste Decreto.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário.

 Campinas, 11 de junho de 2019 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 PETER PANUTTO 

 Secretário de Assuntos Jurídicos 
 ELIZABETE FILIPINI 

 Secretária de Recursos Humanos em exercício 
Redigido nos termos do processo SEI PMC. 2019.00020915-03

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
 RONALDO VIEIRA FERNANDES 
 Diretor do Departamento de Consultoria Geral 
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EXPEDIENTE
O Diário Ofi cial do Município de Campinas (Lei Nº 2.819/63) é uma publicação da Prefeitura Municipal de Campinas Site: www.campinas.sp.gov.br

CONTEÚDO
O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das Secretarias e órgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao órgão emissor.

Para informações sobre como contatar o órgão emissor, ligue para 156 - Serviço de Atendimento ao Cidadão.

ACERVO
Edições posteriores a 22 de fevereiro de 2002 estão disponíveis para consulta na Internet no seguinte endereço: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/ 

Para acessar Suplementos, utilize o seguinte endereço: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/suplementos.php Edições anteriores a 22 de fevereiro de 2002 deverão ser pesquisadas junto à Bibliote-
ca Pública Municipal “Professor Ernesto Manoel Zink” (Avenida Benjamin Constant, 1.633, Centro, telefone: 2116-0423) 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Esta publicação é Certifi cada Digitalmente, acesse o guia de Certifi cação Digital: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/guia.php . 

Caso haja necessidade de cópias autenticadas em papel, contate a IMA, no endereço abaixo.

IMPRENSA OFICIAL
Edição, Diagramação e Publicação Eletrônica: IMA - Informática de Municípios Associados S/A, responsável pela Imprensa Ofi cial do Município de Campinas e-mail: diario.ofi cial@ima.sp.gov.br - site: 

www.ima.sp.gov.br Informações pelo Fone/Fax: (19) 3755-6533 ou na Rua Bernardo de Sousa Campos, 42, Ponte Preta, Campinas/SP.
Recebimento de conteúdo para publicação até as 17 horas do dia anterior.
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